
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7451-  Rio de Janeiro,  09 de maio de 2008 

 
1)  STJD – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos as decisões dos processos abaixo relacionados, julgados no  STJD 
no dia 08.05.08, de acordo com os  faxes  expedidos nesta data:  
 
■ Fax : 299/2008 Endereçado: FERJ 
 Processo n°.  038 / 2007 - Recurso Voluntário 
 Requerente:  Botafogo de Futebol e Regatas em favor do seu Técnico 
  Alexi Stival  (“Cuca”)  
 Recorrido:  TJD/RJ 
 Auditor Relator:  Dr. Caio César Rocha 
 Resultado:  “Por unanimidade de votos, se conheceu do Recurso, 
 Para no mérito, dar-lhe provimento, absolvendo o Técnico Alexi Stival (“Cuca”), 

quanto a imputação ao Art. 188 do CBJD, divergindo, Dr. Eduardo  Machado 
Costa que nega-lhe provimento” 

 
■ Fax : 293/2008 Endereçado: FERJ 
■ Fax : 293/2008 Endereçado: Dr. André Luis G. Valentim – TJD 
 Processo n°.  020 / 2008 - Mandato de Garantia 
 Impetrante:  Sindicato dos Árbitros Profissionais do Estado do Rio de 
  Janeiro  (SAPERJ)  
 Impetrado:  Dr. André Luis G. Valentim – Procurador Geraldo TJD/RJ 
 Auditor Relator:  Dr. Francisco Antunes Maciel Mussnich 
 Recorrido:  TJD/RJ 
 Auditor Relator:  Dr. Caio César Rocha 
 Resultado: “ Não se conheceu do Mandato, acolheu-se a preliminar 
 de ausência de preparo e, julgou-se extinto o Mandato de Garantia”. 
 
2) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Esclarecemos que segue em anexo ao presente Boletim, as seguintes comunicações:  
 
- n° 076/08 - Despacho do Presidente TJD 
 
- n° 077/08 – Ato n/ 006/TJD 
 
- n° 078/08 - Despacho do Presidente TJD 
 
- n° 079/08 - Despacho do Presidente TJD 
 
- n° 080/08 - Despacho do Presidente TJD 
 
 
 
 
 



 
 
3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL  - OFICIOS CIRCULARES 
Informamos que  segue anexo ao presente boletim os ofícios circulares, a saber:  
 
■ Ofício DCO – 251/08 –  08.05.08 - Situação dos Laudos Técnicos dos Estádios; 
 
■ Ofício DCO – 253/08 – 09.05.08 – Retificação Quadro Laudos Técnicos: 
 
■  Ofício Circular n° 052/CA/CBF/08 – 09.05.08 – Classificação Nacional dos Árbitros 
de Futebol – 2008. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 

 
 
Comunicação nº 076/08- TJD/RJ 
 
 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 
 
Proc. 739/07: Conversão de Penalidade 
Requerente: Aperibeense Futebol Clube 
 
 
Despacho:  
1. Comprove o requerente, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a doação de 20 (vinte) cestas básicas a uma instituição de 
caridade de sua livre escolha, para a conversão da metade da 
penalidade de 120 dias de suspensão. 
 
2. Esgotado o prazo sem a devida comprovação, adote-se 
as devidas medidas legais. 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 
 

Comunicação n° 077/08-TJD/RJ 
 

Ato nº 006/08 – TJD/RJ 
 
 
 

O Presidente do TJD/RJ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 

Resolve 
 
 

Estabelecer e divulgar o novo Auditor Substituto do TJD/RJ: 
 
 
 
Auditor: 
 
 
Dr. Sebastião Rodrigues Pinto Neto 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente do TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 

 
Comunicação n° 078/08-TJD/RJ 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 
 

Republicação por erro material da comunicação 011/08 dia 17/01/08 
 
 
Onde se Lê: 
 
 
Proc. 443/07: Ação revisional (referente ao processo 443/07) 
Requerente: Bonsucesso Futebol Clube 
 
Despacho:  
 
1) Recebo à ação e indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
2) Ao Procurador, 
3) Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 

Leia-se: 
 
 
Proc. 175/08 Ação revisional (referente ao processo 443/07) 
Requerente: Bonsucesso Futebol Clube 
 
Despacho:  
 
1) Recebo à ação e indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
2) Ao Procurador, 
3) Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 
 

Comunicação n° 079/08-TJD/RJ 
 
Despachos do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 
Proc. 214/08: Recurso Voluntário 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “C” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao Sr. 
Marcelo Labandera, Vice Presidente de Comunicação do América FC, pelo 
prazo de 3 (três) dias. 
2) Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
Proc. 215/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 103/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao 
Friburguense AC, pelo prazo de 3(três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
Proc. 216/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 104/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao 
América FC, pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 
 



Comunicação 079/08 – fls 02 
 
Proc. 217/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 105/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao Paraíba 
do Sul FC, pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 
Proc. 218/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 106/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho: 
 
 1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao 
Vassouras, pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
Proc. 219/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 107/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao 
Americano Futebol Clube, pelo prazo de 3 (três) dias 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Comunicação 079/08 – fls 03 
 
 
Proc. 220/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 108/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao Nova 
Cidade, pelo prazo de 3(três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 

Proc. 221/08: Recurso Voluntário (referente ao Proc. 109/08) 
Requerente: Procuradoria TJD/RJ 
Requerido: Decisão da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho: 
 
 1) Recebo o recurso da Douta Procuradoria, dê-se vista ao 
Itaboraí, pelo prazo de 3(três) dias. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2008. 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária TJD/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
Comunicação nº 080/08- TJD/RJ 
 
 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 
 
Proc. 236/08: Mandado de Garantia 
Impetrante: Itaperuna Esporte Clube 
Impetrado: Presidente da Comissão Disciplinar Regional “B” 
 
Despacho:  
 
1) Concedo a liminar requerida, para que não sejam 
homologados os pressupostos e a classificação das partidas do 
grupo A, do Campeonato Estadual de Juniores da 2º Divisão, até a 
decisão deste Tribunal, por estarem presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 
2) Intime-se a parte coatora, para prestar informações 
no prazo de 3 (três) dias, após, a Douta Procuradoria. 
3) Inclua-se em pauta, 
4) Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 



 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 



 
 
 
 
 



 
 



 
 
 



 


